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LEI N.o 398, DE 24 DE JUNHO DE 1980
"Dá a delimitação da Avenida Carlos Marques Rol
lo;situada no 1.0 Distríto deste Município".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGLJAÇU, .
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE·
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - O logradouro pú blico denominado
Avenida Carlos Marques Rollo, situado no 1.0 Distri
to deste Município, está assim delim itado: inIcio no
marco Rotário, no Bairro Presidente Juscelino, e tér
mino na confluência com a Avenida Plínio Casado,;

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na datél de sua
publicação.

Art. 3.0 - Revogam·se as disposições em contrá.
rio. . _ '

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,'
24 DE JUNHO DE 1980
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